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JORGE LUIS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica suprimido o inciso VIII do artigo 190 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis (Resolução n° 44/2008). 

Art. 2° Acresce o inciso XIV ao artigo 191 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis (Resolução n° 44/2008), passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 191. Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara a aprovação e alteração das seguintes matérias: 
I - 	  
II - 	  
III - 
IV - 	  
V - 	  
VI 	- 
VII 	- 
VIII -
IXIX- 

XI-
XII- 
XIII 	- 
XIV — Regimento Interno da Câmara. (AC)" 

Art. 3° O artigo 254 do Regimento Interno desta Casa de Leis 
(Resolução n° 44/2008), passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 254. O Regimento Interno somente poderá ser modificado ou 
alterado por Projeto de Resolução, aprovado por 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara". (NR). 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de maio de 2022, 192° de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE LU LEPINSK 
Pres nte 
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